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LEI NO 3.647 DE Í 2 DE SETEMBRO DE 2023
Respdnsável

EMENTA: Dispõe sobre o pagamento
do piso nacionalpara os profissionais da
enfermagem do Município de
Petrolina/PE, conforme previsto na Lei
Federal no 14.43412022, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz sabeT
que a Câmara Municipa! aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - O pagamento do Piso Nacionalda Enfermagem, aos profissionais da enfermagem
do Município de Petrolina/PE, fica condicionado à transferência dos recursos da
Assistêncía Financeira Complementar, pela União, para o Pagamento do Piso Salarialdos
ProÍissionais da Enfermagem, em conformidade com as disposições da Portaria de
Consolidação GM/MS no 6, de 28 de setembro de 2017 , alterada pela Portaria GM/MS No

1.135, de 16 de agosto de 2023.

Parágrafo único - A implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial
nacional, na forma da Lei Federa! no 14.43412022, fica limitado e deve ocorrer na extensão
do quanto disponibilizado, a título de assistência financeira complementar, pelo orçamento
da União (art. 198, §§ 14 e 15, da CRFB/88, com redação dada pela EC no 12712Q22), a
cada exercício financeiro, em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal ( D|7222), nos termos definidos pela direção nacional do SUS.

Art. 2o - Fica autorizado o rateio entre os profissionais da enfermagem da transferência
rcalizada pela União, a título de assistência financeira complementar, para ser paga a
diÍerença remuneratória com a finalidade de atingir o piso salarial nacíonal dos
profissionais de enfermagem.

Art. 30 - O valor utilizado como referência para atingir o piso salarial dos Enfermeiros
servidores do Município de Petrolina-PE e de suas autarquias e fundações e R$ 4.750,00
(quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

§1o - Fica fixado com base no valor estabelecido no caput deste artigo, para o Enfermeiro,
o valor utilizado como referência para atingir o piso salarial dos demais servidores
incluídos da categoria enfermagem, na razâo de:

| - 7Üo/o (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;
ll - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira

§2o - Farão jus à remuneração estabelecida no caput do art. 30 e respectivo §1o, os
proÍissionais que atendam as determinações previstas na Portaria GM/MS No 1.135, de
16 de agosto de 2023, em especial o inciso ll, do art. 1120-C.

Art. 40 - Para atingir o valor de referência previsto na Lei 14.43412022 e fixado no art. 3o
da presente Lei, será considerando o Vencimento Básico (VB) somado às vantagens
pecuniárias de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP) e será devido ao profissional
com jornada de trabalho de 08 oito horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas semanais
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ou 22A (duzentas) horas mensais.
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§{o - São consideradas vantagens de natureza Fixa, Gerale Permanente as que não são
modificadas ao longo do tempo e que são pagos a todos os ocupantes de determinada
posição com jornada de trabalho semelhante, sendo atreladas ao cargo, tais como:
parcela mínima auferida em gratificaçáo por desempenho (parte fixa e invariável), e
vantagem pecuniária indMdualdefinida em leide forma geral. Não integram as vantagens
de natureza Fixa, Geral e Permanente as gratificaçÕes por titulação, adicional de
insalubridade, abono permanência, por exercício de função e adicionais por tempo de
serviço.

§2o - Os proÍissionais com carga horária inferior a I (oito) horas por dia e 44 (quarenta e
quatro) horas semanais, receberão pagamento de forma proporcional.

§3o - No piso salarial não estão incluídas as parcelas remuneratórias de cunho pessoal,
variávelou transitório, bem como as parcelas indenizatórias.

§4o - Fica assegurada a manutenção das remuneraÇões e dos salários vigentes superiores
ao piso salarial previsto na Lei Federal no 14.4U, de 04 de agosto de 2022,
independentemente da jornada de trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi
admitido ou contratado, observadas as disposições desta Lei.

Art. 50 - As despesas com pessoal resultantes do cumprimento do disposto nos §§ 12, 13,
14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal serão contabilizadas, para fins dos limites de
que trata o art. 169 da Constituição Federal, na Íorma do estabelecido pela Emenda
Constitucional no 127, de 22 de dezembro de 2022.

Art.60 - Os casos omissos serão sanados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal
ou do gestor local do SUS, bem como, fica o Chefe do Executivo autorizado, através de
Decreto Municipal, a regulamentar esta Lei, no que couber.

Art. 70 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento do Município, no Orgáo - 03 da Secretaria
Municipalde Saúde, Unidade Orçamentária25OO1, através do Fundo Municipalde Saúde,
podendo ser suplementado caso seja necessário, observada a íonte de custeio nos
moldes do artigo 40 desta Lei.

Art. 80 - Esta leientrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01o
de maio de 2023, revogadas as disposiçÕes em contrário, para que surtam todos os seus
jurídicos e legais efeitos.

Gabinete do Prefeito, em 12 de setembro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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ATO DE SANÇÃO No 1.744t2023

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuiçÕes
legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,e considerando o
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Dispõe sobre o pagamento
do piso nacional para os profissionais da enfermagem do Município de
PetrolinalPE, conforme previsto na Lei Federal no 14.43412022, e dá outras
providências". Tombada sob no 3.647 , de 12 de setembro de 2023, publique-se, nos
termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 12 de setembro de 2023.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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PRoJETO DE LEI No 019/2023 - REDAçÃO FINAL

EMENTA: Dispõe sobre o pagamento do
piso nacional para os profissionais da

enfermagem do Município de PetrolinalPE,
conforme previsto na Lei Federal no

14.434nA22, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aoprovouo Senhor Prefeito sanciona a
seguinte Lei:

Art. 10 - O pagamento do Piso Nacional da Enfermagem, aos profissionais da

enfermagem do Município de Petrolina/PE, fica condicionado à transferência dos
recursos da Assistência Financeira Complementar, pela União, para o Pagamento do
Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem, em conformidade com as disposições
da Portaria de Consolidação GM/MS no 6, de 28 de setembro de 2017, alterada pela
Portaria GM/MS No 1.135, de 16 de agosto de2023.

Parágrafo único - A implementação da diferença remuneratória resultante do piso
salarial nacional, na forma da Lei Federal no 14.43412022, fica limitado e deve ocorrer
na extensão do quanto disponibilizado, a título de assistência Íinanceira
complementar, pelo orçamento da União (art. 198, §§ 14 e 15, da CRFB/88, com
redação dada pela EC no 12712022), a cada exercício financeiro, em consonâncía com
a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADa 7222), nos termos definidos pela
direção nacional do SUS.

AÉ. 20 - Fica autorizado o rateio entre os profissionais da enfermagem da
transferência realizada pela Uniâo, a título de assistência financeira complementar,
para ser paga a diferença remuneratória com a finalidade de atingir o piso salarial
nacional dos profissionais de enfermagem.

Art. 3o - O valor utilizado como referência para atingir o piso salarial dos Enfermeiros
servidores do Município de Petrolina-PE e de suas autarquias e fundações e R$
4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

§1o - Fica fixado com base no valor estabelecido no caput deste artigo, para o
Enfermeiro, o valor utilizado como referência para atingir o piso salarial dos demais
servidores incluídos da categoria enfermagem, na razâo de:

| - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

.{1
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It - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira

§2o - Farão jus à remuneração estabelecida no caput do art. 30 e respectivo §1o, os
profissionais que atendam as determinaçÕes previstas na Portaria GM/MS No 1.135,

de 16 de agosto de2023, em especial o inciso ll, do art. 1120-C.

Art. 4o - Para atingir o valor de referência previsto na Lei 14.43412022 e fixado no art.

30 da presente Lei, será considerando o Vencimento Básico (VB) somado às
vantagens pecuniárias de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP) e será devido ao
profissional com jornada de trabalho de 08 oito horas diárias e 44 (quarenta e quatro)

horas semanais ou22O (duzentas) horas mensais.

§ío - São consideradas vantagens de natureza Fixa, Geral e Permanente as que não
são modificadas ao longo do tempo e que são pagos a todos os ocupantes de
determinada posição com jornada de trabalho semelhante, sendo atreladas ao cargo,
tais como: parcela mínima auferida em gratificação por desempenho (parte fixa e
invariável), e vantagem pecuniária individual definida em lei de forma geral. Não
integram as vantagens de natureza Fixa, Geral e Permanente as gratificaçÕes por

titulação, adicional de insalubridade, abono permanência, por exercício de função e
adicionais por tempo de serviço.

§2o - Os profissionais com carga horária inferior a I (oito) horas por dia e 44 (quarenta
e quatro) horas semanais, receberão pagamento de forma proporcional.

§3o - No piso salarial não estão incluídas as parcelas remuneratórias de cunho
pessoal, variável ou transitório, bem como as parcelas indenizatórias.

§4o - Fica assegurada a manutenção das remunerações e dos salários vigentes
superiores ao piso salarial previsto na Lei Federal no 14.434, de 04 de agosto de
2022, independentemente da jornada de trabalho para a qual o profissional ou
trabalhador foi admitido ou contratado, observadas as disposiçÕes desta Lei.

Art. 5o - As despesas com pessoal resultantes do cumprimento do disposto nos §§ 12,
13, 14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal serão contabilizadas, para fins dos
limites de que trata o art. 169 da Constituição Federal, na forma do estabelecido pela
Emenda Constitucional no 127, de 22 de dezembro de 2A22.

Art. 60 - Os casos omissos serão sanados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal ou do gestor local do SUS, bem como, fica o Chefe do Executivo
autorizado, através de Decreto Municipal, a regulamentar esta Lei, no que couber.

Art. 70 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

2 g
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dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município, no Órgão - 03 da
Secretaria Municipal de Saúde, Unidade Orçamentâria 25001, através do Fundo
Municipal de Saúde, podendo ser suplementado caso seja necessário, observada a

fonte de custeio nos moldes do artigo 40 desta Lei.

AÉ. 80 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos rêtroativos a

01o de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário, para que surtam todos
os seus jurídicos e legais efeitos.

Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2023.

AEROLANDE AMÓS DA CRUZ
Presidente

/
MANOEL NI?OIIIO COELHO NETO

ente

DA SILVAZENILDO

GATURIANO P

30 Vice-Presidente(

RODRIGO DE ANDRADE ARAÚJO
rio

SILVA

BARROSJ
30 Secretário
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3

, .,,:.r -'
. ._&r. 

!.



PNEÊEIÍ('NA Oê
cÂrvla MUN
Lei ng

t

PÉTROLINA Ns de Folhas
Iotal de

Res nsável

Mensagem de Envio do Projeto de Lei N.o 01912023.

Ao
Excelentíssimo Senhor
AEROT.ATTDE AMOS ÊA CRT}Z

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Petrolina/PE

Senhor Presidente,
Prezados Vereadores,

Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência e dos eminentes pares que

cempõem a Câmara de Vereadores de Petrolina o incluso'Projeto de- Lei ne â19/2G2'3,

que "Dispõe sobre o pagamento do piso nacional instituído pela Lei Federal no

14.434/2022 para os profíssionais da enfermagem do Município de Petrolina/PE, e

d* oufras provrdêncías".

O Projeto que se coloca à apreciação e deliberação dessa Casa Legislativa é

destinade ao atendimento do tanto disposto no §13 do art. 198 da Constituição da

República Federativa do Brasil de 1988 e o parágrafo único do artigo 20 da Lei 7.498186.

Com o Pr.ojeto que se coloca à apreciação e delibei'ação dessa Casa Legislativa,

çertamente, quando aprovado, será proporcionado uma melhora nas AçÕes e Serviços
Públicos de Saúde no territorio do Município de Petrolina-PE e nos atendimentos
realizados peios profissionais aos usuários do Sistema Unico de Saúde, bern coirio
estaremos propiciando melhores condições de vida aos profissionais que compõe a

categoria enfermagem, que traz tantos benefícios a sociedade.

Ademais, no §12 do art. 198 da CRFBi88, prevê: "Lei federal instituirá pisos
salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar
de enferrnagem e a parteira, a serem obser,vados pcr pesscas jurídicas de direito público
e de direito privado".

Com efeito, a Lei Federal no 14.43412C22 alterou a Lei no 7.49811986 e instituiu o
piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de
Enfermagem e da Parteira.

Prefeitura Municipal de Petrolina I

Av. Guararapes, 2114 - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE - Fone: (87) 3862-9118
CNPJ: 1 0.358. 1 90/00A1-77
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Nos moides dos §§14 e 15 do art. 198 da CRFBIBS, compete à União prestar
*ssistência financeira complementar aos Municípios para fins de cumprimento dos pisos
--l--,:-:-.^,-r:--:^.^ --!---.-^-:-^ - r1---:-- J- ^-Í- ^ --.".ltl-.-SãiàfiãiS piüÍiSSiüfiãiS i-lAüiCtilAiS par'A ú eniei'n'ieirü, ú iÊCilíCü Ge eiliei-nlAgenl, ú aijXiiiãr
rje enferrnagem e a parteira.

^ 
...-^: .^,t- ^r-.- - ^t^Lt. -- -,.-----:.- I -l --J--^t ^o 4 À AaÁ )^ 

^Á 
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aç*sto de 2422, em conformidade com as decisões do Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de lnconstitucionalidade (ADI) 7222, se fazendo medida neçessária à
L^. 

-^^:-^^ã^ 
l-- ^;L,.^^x^^ :: -.,:^+^^+ ^*l-:+^ 

J^ ll 6,.-i^í-i^ J^ !-'l^!-^!:^ildtilt(Jt iládv(íu ucl§ §ttudçlJçJ Jd ç^t§t(it tttiD tlLr dlilurttj uu rvtulttÇrptu uu rvuulllld urJl!t (15

dispasiçÕes da Lei Federal no 7.498, de 25 de junho de 1986, respeitados os direitos
adqutridos quanto a vencimentos e salários do pessoal de enfermagem, de iodos os

/-- )^lt1^À^^ --^J;^^:^^^;^ :-^t,.;-.I-^ -^ ^-+^ -^-"^ -*t^-*^^^"- \
uifiuõ \rnulldllLlduEü Prl,Jil§Jlt lr6ilJ,lrtrtulud§ ild L,dr,EUUild E!,rErllrdgcilrl,

Destarte, por força de dispositivo constitucíonal, aliado aç referendum da Plenária
.J^ (-\-7. r ^ ^,.^T^:^ l^ J:f^-^^ ,^^-^..L-i^ -^^..11^^+^ f,^ ^:^^ ^^l^-:^l ^^^:^^-t : r^'#'*j ü it ! U t/Ll5LçiL, Ud UIiUIUÍivd iUliiUllUidluirii leDijri"dlltC uu PrÕU 5cildl rdt lldulúlicii t, LiU

r*sponsabilidade da União (Sessão Virtual de 23.6.2ü23 a 3A.6.2A23).

^ 
rl^.,^rqa frn,,^i-;^^l p^^í;p'+^ ^ ;'$^^p+Â^^;^ .j^^ *-^L.-t!â^-J^-^^ .J^ (f r rc. ^ -^i+^-^\-/ \-,lJVr,lllL, rvlUlllt/lPcll lCidliiilid O ililHUltdilUiCI ULJÕ ticiUdiÍtdür",tl ÇI, UL.r ç)L.r\) Ç iE;ltÇl(ã

§eu compromisso em garantir o pagamento do piso para profissionais da enfermâgem
nc fulunicípio de Petrolina.

Ante o exposto, demonstrada a viabilidade e a relevância da situação, solicitamos
íüt"!* essa Üasa Legislativa possa apreciar a matéria ora er'lcaminhada, em regime de
r rprtÊrrnt Á ! rE 

^EÀrríeernr 
a-rJl tuLltVlFt UI\\JLIt t lLf úriiliÊ1.

Certos de engajamento dos que Íazem essa respeitável Casa da Lei, ao pleito
nn+tr à nah^-^^- .4=!iheran[1 !1ai1l^ti111 nn-^,,^i]^,r-+r ^ ^^^p+,.^iJ^,1^ a nn.riasnaHL'rLL/ G ruustotrd LiüitrJ(,,clvd\, tÇgiütsrrv(1, cjptuvÇti.ciiiiu5 cr uÍ-lui tuiiiualuu ÍJ uitvlcjiiiuii
il*§sos cordiais cumprimentos.

JdilLirar.U(jS

Frcfeitura Bfr unicipai de Petrolina
Av. Guararapes, 2114 - centro - cEP sô302-§0F - petrolina-pE - Fone: (97) 3s62-911s
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Data:PROJETO DE LEI N'019/2023

EMENTA: DispÕe sobre o pagamento do piso

nacional para os profissionais da errfei'magem

do Município de Petrolina/PE, coníorme
previsto na Lei Federal no 14.43412A22, e dá

outras providências.

C PREFETTO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCC, í.iO USO

de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara de Vereadores o presente

Fr*jeto de Lei:

Art. 10 - O pagamento do Piso Nacional da Enfermagem, aos profissionais da

enlermagem do Município de Petrolina/PE, fica condicionado à transferência dos

recuísos da Assistência Financeira Complementai', pela União, para o PaEamento do

Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem, em conformidade com as disposições da
Portaria de Consolidação GM/MS no 6, de 28 de setembro de 2A17, alterada pela

Pç#aria GM/MS No 1 .135, de i 6 de agosto de 2A23.

Farágrafo único - A implementação da diferença remuneratória resultante do piso
salaria! nacional, na forma da l-ei Federal no 14.43412*22, fica limitado e deve ocorrer na

extensão do quanto disponibilizado, a título de assistência Íinanceira complementar, pelo
orçamento da União (art. '198, §§ 14 e 15, da CRFB/88, com redação dada pela EC no

12V12C22), a cada exercício financeiro, em consonância com a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal (ADl 7222), nos termos definidos pela direção nacional do
SUS.

Art. 20 - Fica autorizado o rateio entre os profissionais da enfermagem da transferência
realizada pela União, a título de assistência financeira complementar, para ser paga a
difenença remuneratória com a finalidade de atingir o piso salarial nacional dos
profíssionais de enfermagem.

Art. 3o - O valcr utilizado comc referência para atingir o piso salarial dos Enfei'meiros
servidores do Município de Petrolina-PE e de suas autarquias e fundações é R$
4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais.

Frefeitura Municipal de Petrolina
Av. Guararapes, 2114 - centro - cEP 56302-905 - Petrotina-PE - Fone: (87) 3862-9118

CNPJ: 1 0.358.1 90l0AU -77
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§1o - Fica fixado úom base no valor estabelecido no caput deste artigo, para o
Enfermeiro, o valor utilizado como referência para atingir o piso salarial dos demais

servidores incluídos da categoria enfermagem, na razão de:

| - 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;

ll - 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.

§2o - Farão jus à remuneração estabelecida no caput do art.3o e respectivo §'lo, os

profissionais que atendam as determinações previstas na Portaria GM/l\llS No 1.135, de

16 de agosto de 2023, em especial o inciso ii, do ai't. 1120'C.

Art. 4o - Para atingir o valor de referência previsto na Lei 14.43412022 e fixado no art. 30

da presente Lei, será considerando o Vencimento Básico (VB) somado às vantagens
pecuniárias de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP) e será devido ao profissional

com jornada de trabalho de 08 oito horas diárias e 44 (quarenta e quatro) horas

semanais ou 220 (duzentas) horas mensais.

§1o - São consideradas vantagens de natureza Fixa, Geral e Permanente as que não

são modificadas ao longo do tempo e que são pagos a todos os ocupantes de

determinada posição com jornada de trabalho semelhante, sendo atreladas ao cargo,

tais como: parcela mínima auferida em gratificação por desempenho (parte fixa e

invariável), e vantagem pecuniária individual definida erÍi lei de forma geral. Náo

integram as vantagens de natureza Fixa, Geral e Permanente as gratificações por

titulação, adicional de insalubridade, abono permanência, por exercício de função e
adicicnais por tempc de serviço.

§2o - Os profissionais com carga horária inferior a 8 (oito) horas por dia e 44 (quarenta e
quati'o) horas semanais, receberão pagamento de fci'ma proporcional.

§3o - No piso salarial não estáo incluídas as parcelas remuneratórias de cunho pessoal,

variável ou transitorio, bem como as parcelas indenizatorias.

§4o - Fica assegurada a manutenção das remunerações e dos salários vigentes
superiores ao piso salarial pr"evisto na Lei Federal no 14.434, de 04 de agcsto de 2022,
independentemente da jornada de trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi
admitido ou contratado, observadas as disposições desta Lei.

Prefeitura Municipal de Petrolina
Av. Guararapes, 21 14 - Centro - CEP 56302-905 - Petrolina-PE - Fone: (87) 3862-91 1B

CNPJ: i 0.358. 1 90/0041 -77
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Art. 50 - As despesas com pessoal resultantes do cumprimento do disposto nos §§ 12,

13, 14 e 15 do art. 198 da Constituição Federal serão contabilizadas, para fins dos
limites de que trata o ert. 1S9 da Constituição Federal, na forma do estabelecidc pela

Emenda Constitucional no 127, de 22 de dezembro de 2022.
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fuluniclpal ou do gestor local do SUS, bem como, fíca o Chefe do Êxecutivo autorizado,
*través de Decreto filunicipal, a regularnentar esta Lei, no que couber.

Art. 7u - As despesas decsrrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotaçÕes orçamentárias consignadas no Orçamento do h{unicípio, no Orgão - 03 eia
Õ-^-^.-';-- Âr,,-:^l-^l J- ô-.'-f,- I l.^:f,-f,- -,^rl.-l- ^aAn4 -á.---.1- f,^ r^-,-!-üEi;lutaiiid ivii.jillulpdl ue üduLrE, L.riilLlduu \Jr vclríidrrrdrld Z.JUu i, dr.rdveà uu r-ui tuu

i\4unicipal de Saúde, podendo ser suplementado caso seja necessário, observada a

f*nte rje custeio nos moldes do artigo 4o desta Lei.

Ãrt. 8o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
C1! de rnaio de 2ü23, revogadas as disposições em contrário, para que surtam todos os
^ - ,^ :".-.'Jl^^^ ^ l^^^l^ ^í^:r^-bULIb jUliUiUL,,5 U regclrs CíGltL.iD.

Gabinete do Prefeito, em 29 de agosto de ?ü23

Simão Arnorirn Durando Filho
Frefeito do Município

Prefeitura Munieipai de Petroiina
Av. Guararapes, 2114 - centro - cEP 56302-905 - Petrotina-PE - Fone: (87) 3862-911g

CNPJ: 1 0.358.i 90/0AAt77
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TABEI-A DE vorAçÃo
Projeto de Lei ne Ot9l2O23

Poder Execuüvo

1e votação: 21 x 0

2e votação: 21 x 0

Data: LZl09l2O23
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VEREADOR (A) FAVORÁVEt conrRÁRro ABSTENçÃO RETIROU.SE AUSENTE

AÊRO CRUZ x

ALEX DE JESU§ x

caprÃo ALENcAR x

DIOGO HOFFMANN x

EDILSÃO OO rnÂrUSmO x

ELTSMAR GONçAwES x

GATURIANO CIGANO x

GILBERTO MELO x

GILMAR SANTOS x

JOSIVATDO BARROS x

rúruron eÁs x

MAJOR ENFERMEIRO x

MANOEL DA ACOSAP

MARIA ELENA DE ALENCAR x

MARQUINHOS AMORIM x

MARQUINHOS DO N4 x

OSóRlo SIQUEIRA x

RoDRrGo nnnúlo x

RONALDO SITVA x

RUY WANDERTEY x

SAMARA on vrsÃo x

WENDERSON BATISTA x

ZENILDO DO AITO DO COCAR x
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PROJETO_DE-LEl_N-01 9_2023-PlSO-ENFERMEIRO-ASSlNADo.pdí;

Ofício 1.790!202-t: á.PErROLrt{À

Excelentíssimo Senhor

Aerolande Amós da Cruz

Presidente da Câmara de Vereadores

Petrolina-PE

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, o Projeto de Lei no 019/2023, que "Dispõe sobre o

pagamento do piso nacional para os profissionais da enfermagêm do Município de Petrolina/PE,

conforrne previsto na Lei Federal no 14.43412022, e dá outras providências", a fim de que possa garantir

conhecimento a essa augusta Casa.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASCONCELOS

Procurador-Geral do Município

Atenciosamente,

Margarida Freire dos Sanios

Portaria no 02669/2022

Ateneiosamente,

https:/loutlook.live.comimail/o/inboíid/AQQkADAwATZiZmYAZCowoGVkLTQxtuIQBkLTAwAi0wMAoAEADGNb%?Bymt4nR6LXAv3SKWK9 1t2
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Para cancelar recebimento de conrunicação de Prefeitura de Fetrolina neste e-mail, Si!§Ug_aqui.
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C]Â.\I.ÀRÀ DE \-EREADORES DE PETROLI\A
Clasa Yereador Plínio Amorim

RespOnSi.lvel

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO 01912023 - PODER EXECUTIVO

EMENTA: DISPÔE SOBRE O PAGAMENTO DO PISO NACIONAL PARA OS

PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM DO MUNICíPIO DE PETROLINAiPE, CONFORME

PREVISTO t.,IA LEI FEDERAL l\]O 14.434/?92?, E Dê. OUTRAS PRO\./IDÊ}ICIAS,

AUTOR: PREFEITO SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO.

RELATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SA

CONCLUSÂO OO PARECER: FAVORÁVEL

a ç^A!^7. 
'<ELA ' 

IJFI'IJ

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 01912023

devidamente apresentado por Sua Excelência o Prefeito Municipal Simão Amorim
Durando Filho, que dispõe sobre a pagamento do piso nacional para os profi'ssionais da

enfermagem do Município de Petrolirta/FE, eonforme prevísto na Lei Federaí no

14.434/2022, e dá outras providências.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta
laaialalirra âila n^,É^ aaraa{ari-a m^+Ári^ â^ ^^m^^+^^^;^ À^a+a í^^mi^^Â^r§Yr§Í(xtrv€r, l9lilcr r rvi rilcl v(Ir (ãwr(rr Ía-(a lrl(a(9rr(l 1!r\, v\--rrPça,(rrÍviê \rrr§t<ã vl-,itil§Õ(7v

Permanente, conforme determina o art. 38, § 1o do Regimento lnterno.

Em apertada síntese, este é o relatorio

ô rr^-^ 
^^ 

ÃFt t7^ãz. vr,r , \, Lr\., fLEL/{, \,rrt

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei Ordinária
no. 01912A23, a presente proposta visa disciplinar o pagamento do piso salarial nacional
da carreira dos profissionais da enfermagem do Município de Petrolina-PE, em
eonsonância com o estabelecicio na Lei Federal no. 14.43412022.

Dita proposta, é específica à classe de servidores de carreira
dos profissionais da enfermagem que atuam para o Município de Petrolina-PE, visando
^r^n-ta* J:-F^-a^ ^^ § ,a )^ ^.1 ,tí1o.1- 4rerriÍr,i-X- EÀJ^-^l /-^l^^A^:-^t..íJ^ ^^t^ fr^a[t,l rLrút ur§yLr§ru ilu s rr uL/ di r.. ieu ud \/uiasuiuiçau i-eüerai lreuaÇaú iilciijirf,a peia Êre

no. 12412O22), bem como o parágrafo único do art. 20 da Lei 7.498/86.

Constituição Federal
Art. 198. (...)

§ 13. A Uniãa, os EsÍados, o Distrito Federaí e os
Municípios, até o final do exercício financeiro em que for
publicada a lei de que trata o § 12 desfe artigo, adequarão a
remuneração dos cargos ou dos respectivos p/anos de

Página 1

coMrssÃo DE JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAçÃO PARTICIPATIVA
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estabelecidos para cada categoria profissional.

nsâvel
Lei no,7.498/86
Art. 20. (...)
Parágrafo único. Os argãos a que se reiere este arÍigo
promoverão as medidas necessánas à harmonização das
sffuaçôes já exisÍenfes com as dr'sposiçôes desta lei,

respeitados os dr'reiÍos adquiridos quanto a vencimentos e
^^,t *:^^ôclrdlrLrô.

Desta feita, quantificado o novo piso salarial nacional pela
Lei no. 14.43412022, foi destacado pela Emenda Constitucional no. 12712022 e
referendado na ADI no. 7222 do STF que é competência da União Federal prestar a
assistência financeira complenrentar aos Municípios para fins de cumprimento cjos
pisos salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o
auxiliar de enfermagem e a parteira.

Em que pcsê isto, é inolvidável que lei local indique a
diferença remuneratória que ficará a cargo da União, tanto que restou sedimentado no
julgamento da ADI 7222 do STF.

Portanto, diante desse quadro de repartições de
competências constitucionais e visando respeitar o princípio da legalidade se faz
necessária a presente proposta legislativa para definir quanto será o suporte financeiro
da União para o cumprimento do pagamento do piso em nosso ÍVlunicípio.

Com efeito, e impoi'tante esclai'ecei"tannbém quê a matéi"ia
posta à análise, é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executívo, conforme
determina o ditame do art. 40, inciso ll da Lei Orgânica. Portanto, constata-se que o
processo legislativo foi devidamente iniciado com a apresentação do projeto de lei pelo
Prefeito Municipal.

Transcreve-se mencionado dispositivo:

Art. 40. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos
nraia*ao atta Aiçnaníiam aalrra.

P, rJrli,alr'a yLrt, !JrOPtr'i ,i taai i i lJ\,U, (,-.

t.l
ll - fixação e aumento da remuneração dos servidores do
Poder Executivo;

i.iesta oi',jem ,ie i,ieias, insta conciuii': é da cornpetênCia
exclusiva do Poder Executivo Municipal iniciar proposta legislativa que disponha sobre
a remuneração de seus servidores.

Página 2
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Este é o parecer

3" VOTü DA CArtfriSS/íO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.
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Vereador RUY WAN

E MENEZES

NUNES DA SILVA

DE SÁ

Vereador

Relator

BATISTA
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Vereador ZENIL
Secretário

R espon sâvel
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)(--t(lÂ]tÀR{ D[ \'ERET|DORES trE PETROLI]À
(lasa Vereador PIinio -A,morim neipôIi*-,,er

coMtssÃo DE F|NANçAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO 019/2A23 - PODER EXECUTIVO
EMENTA: DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO PISO NACIONAL PARA OS
PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM DO MUNICíPIO OE PETROLINA/PE, CONFORME
DoE\lcrrr Lr^ l Er EEr'\ED^r }ilo -r a ,.2Atnn,?ro c nÁ nt rro^c oonrrnÊr'r/âr^e
-r\i-VI\rir!, lI/1 l-l-ll l-lJl-l\nLl\ la.n!,+tLVLl-tl-L)r-l, \,r\ill\rr\rrl\\,rVliJa-lY\rlr.\Lr.

AUTOR: PREFEITO SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO.
RELATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARROS
CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORÁVEL

i, RELATORIÜ

Foi apresentado nesta Casa Legislativa o Projeto de Lei

Ordinária no. 01912023 que dispõe sobre o pagamento do piso nacional para os
profissionais da enfermagem do município de PetrolinalPE, conforme previsto na lei
íederai no 14.434i2A22, e dá outras providêneias.

Este é, em estreita síntese, o relatório

ã tr^-^ À^ ÀFr a?^Fz. v\J , t) uL, rÍEI-É{, \,rrrr

Consoante o informado no Relatório acima e em cotejo aos
motivos expostos no projeto, pretende-se a instituição do piso salarial nacional dos
profissionais da carreira dos enfermeiros, objetivando a adequaçâo com a Lei Federal
Ro. 14.43412A22 e com a Emenda Constitucionai no. 12712A22, tucio conforme o
destacado pelo STF na ADI 7222.

Tais normas legais, em seu conjunto, determinam o
pagamento 'ie iim piso saiai'iai nacionai aos pi'ofissionais de enfei'magem, ao passo

destacam competir à União Federal, nos termos da lei, prestar assistência
ira aos entes municipais com vista ao cumprimento dos pisos salariais.

Com efeito, foi consignado no Projeto de Lei no. 01gl20Zz
(art. 10) que o pagâmento do Piso Nacionai da Enfermagem, aos profissionais da
enfermagem do Município de Petrolina/PE, fica condicionado à transferência dos
recursos da Assistência Financeira Complementar pela União.

i.lesta senda, em i'espeito à i"esponsabilidade fiscal i'estoi;
assegurado no parágrafo único do art. 1o que a implementação da diferença salarial
resultante do piso nacional, fica limitado e deve ocorrer na extensão do quanto
disponibilizado pelo orçamento da União.

DÁ-i-^ {



É cie se observar que tai postura respeita os oitames
insculpidos nos §§ 14 e 15 do art. 198 da CF e o determinado pela ADI 7222.

Como dito na justificativa da proposta ora analisada, a
elaboração do Projeto de Lei pretende uma melhora nas Açôes e Serviços Públicos de
Saúde no territorio do lvlunicípio de Petrolina-PE e nos atendimentos realizados pelos
profissionais aos usuários do Sistema Unico de Saúde, bem como estaremos
propiciando melhores condições de vida aos profissionais que compõe a categoria
enfermagem, que traz tantos benefícios a sociedade.

Poi' fini, peios termos do projeto nota-se a indicaÇão de
quais cargos serão albergados pela proposta, restando claro e objetivo o projeto
analisado.

Assim, a proposta legislativa tem pertinência temática a esta
Comissão, podendo ser aventadas no presente Projeto.

Diante do exposto, corrüborando ao quanto exposto nos
motivos apresentados no projeto de lei este relator entende pela tramitação regular da
,- ^4.:. -: ^il ialEl ta.

Este é o parecer

3. VerTO DA COiiiSSAO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.

ô^t- J-^üiárií uiá§ L-^ J- 
^^ôôUIU UE ZVZJ

Vereador DE BARROS
Relator

Vereador OSÓR|O
rl--^:J^^a-rtg§rutrt ttg
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CÀ}.fÀRÂ. DE I.TREÂDORES DE PETROLI§Á.
Casa Yereador Plinio Amorim
GABINTETE DA PRESIDENCIA

Oficio no: 958/2023-GAB.SL.
Petrolina,12 de setembro de2023.

A Sua Excelência o Senhor
Simão Durando
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência para sanções, as redações finais
do projeto de lei n'05.í2023, do Poder Legislativo, e dos projetos de leis n"s 019 e
02012023, do Poder Executivo, aprovados na sessão ordinária do dia 12109/2023.

Atenciosamente,

{
MANOEL AMOTUTO COELHO NETO

1o Vice-Presidente

cÍts
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